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EXAME CRIMINOLÓGICO  
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 26 
 
PARA EFEITO DE PROGRESSÃO DE REGIME NO CUMPRIMENTO DE PENA POR CRIME 
HEDIONDO, OU EQUIPARADO, O JUÍZO DA EXECUÇÃO OBSERVARÁ A 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2O DA LEI N. 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990, SEM 
PREJUÍZO DE AVALIAR SE O CONDENADO PREENCHE, OU NÃO, OS REQUISITOS 
OBJETIVOS E SUBJETIVOS DO BENEFÍCIO, PODENDO DETERMINAR, PARA TAL FIM, 
DE MODO FUNDAMENTADO, A REALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO. 
 
(VER: PROGRESSÃO DE REGIME; CRIME HEDIONDO E EQUIPARADO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 439 
 
ADMITE-SE O EXAME CRIMINOLÓGICO PELAS PECULIARIDADES DO CASO, DESDE 
QUE EM DECISÃO MOTIVADA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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